
CRÂTEUS

TERMo DE RrrrnÊNcra
PROCESSO ADMINTSTRÂTIVO N" 00002'2026051410002-04

r. DAS CONDIçÕIs crnms DA coNTRATaÇÃo (art' 6., XXItr' ía', e úi' da Lei n'

t4.l33l202l).
i.i. eq-úi§íçao DE Krr DE vloeocotranÊNc,A E sMARr rv 

'ARA 
uso DA SAI A Dt:

REUNIÔES DO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICIPIO DE CRATEÚS-CE'

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

L\D

L \ID,\I)E

VAL TOTAL

R$ r6.8ió.,i9

SEQ DESCRIÇÃO

SN'IART IV

QI'D

l-0

VAL UNIT

R$ 16.836,59

SMART TV Oe. No IuÍNrrr,to. gt PoLEGADAS, COM RESOLUÇÀO 4K UHO. recNolocla LED ou su?ERloR' I AXA

#;il;rir ÇÀõ|i;iúÀilÍNrúÀ De rzoHz, stsrsue opÉnectoNat. sueRr E RECURSoS DE orrMrzAÇAo DE

iúacprra pOn' rNTELrcàNCrA e,nitrtCIer.'O EQUIPAMENTO »rvpnÁ pOSSUIp CONECTIVIDADÊ wl-FI

iiiiiiõ'oir. No úiNirrao õi trnÉs) ENTRADAS Hbm cov supoRrE A 4K t2oHZ.02 {DUAS) PoRrAs usB'

;iilõ;"úr'. üiri^"õe"iüõiôbrcriÀ, suponrr A HDR. ESpELHAMENTo DE orsrostrtvos ptórt.ts

úuirrrsle E stsrsua oe Áuoto cov porÊNcte urÍNtMA DE 20w RMS'

2 Klr DE vtDEocclt'll <ÊNCte 1,0 IJNIDADE R$ 8 532'9? Rs 8 512'97

srsrEMA INTEGRADo DE vlDEocoNrrnÊrcm PRoFISsIoNAL, coMPosro lol^c4Y!11.-.FJ!! HD co\1

óórinole prz. srsrEMA DE vlvA-voz FULL DUPLEx coM cAlicELAMENro DE 999 ! IlEll''lç 1ll llE l! !rl'lt:
ü;ôriô'ó\És õL;xp;NSÀo, HUB DE coNexÃo, coNrRoLE REMoro E DEMAIS ACESSoRIoS \ECt'ss^RI( )\ \()
ii,,uàiói"úi*ío. a loiuiao oeveRÁ possuR coNExÃo usB PL1;6-AND-PLAY. coNlPA I IBILIDADT: ( o\1

WtNDOWS. MACOS E pnmCtperS púTAFORMAS DE VIDEOCONFERÉNCIA. SENDO DIMENSIoNADA PAt{A S'\l '\s
DE RELNIÀO DE MÉDIO E GRANDE PORTE,

l.3.oobjetodestacontrataçãonàoseenquadlacomosendodebemdeIuro.confàrntcÜitilb.l(!l(l\'(ilj
regulamento intemo.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
Z. L. O S",o.à" Compras realiáou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes

qu" 
"nrotu.,, 

o obieto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em relatório-

que visa subsidiai o vator de Referência no montante de R$ 25.369,56 (vinte e cinco rnil. trezentos e

sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), que norteará as decisões do Agente de contratação

à"rignudo pu.u u.ealizagão àa Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

]. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
i.i írqri.ça" de um kit de videoconfeiências e smart TV para uso na sala de reuniões do Gabinete da

prefeita áo úunicípio de Crateús-CE é fundamental para modernizar e otimizar recursos de comunicaçãtr

. ápr".""i"çu" durante reuniões, tanto intemas quanto extemâs. A implementação desta tecnologia

per.nritirá a realização de videoconferências com ilta qualiclade de áudio e vídeo. pr.more.do r.iri(1r

"ficiência " 
eficáciá na comunicação com outras e,tidades go'ernamentais. parceiros e cidadã.s A sm.rt

fV a" SS polegadas irá rnelhoiar significativamente a r isLralizaçào de conleírdos e rrptesctllrtçire'

facilitando á troóa d" info'r.rações de fo.,na clara e abrangente. Dessa matteira. a ç()rrlrülaç'r{) (lc5se\

"lripon]"nto. 
apoiará diretamánte a melhoria dos processos adrn in istrativos e a tot)la(lrt cle tlecisir"'

beneficiando assirr todâ a gestão r.nunicipal.

4. JUSTIFICATIVA Df, CONTRATAÇÃO POR DISPf,NSA DE LICITAÇÃO
4.l.ovalorapresentadonapesquisademercadoenquadra-senodispostonoArt.T5,incisoll.dal,eino.
l4.l33l2OZl. ieferindo-se à àispànsa de licitação para contÍatação do objeto demandado neste termo. cor,

pequena relevância econômica, diante da on".o.idud" d" uma licitação. o Art.75. inciso ll. da Lei n".

i+.iS:, a" I de abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitação, permitindo a contratação direta'

pu.o 
"on]p.^ "ujo 

valor seja inferior aolimite estabelecido em regulamento. Com a publi.cação do Decrelt)

,r. fZ.gOi de 29 de dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados. passando
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o limite do art. 75, inciso Il. a ser de RS 65 492' l l ' 
(sessenta e cln

t,l

FL NO

100t <:
ntosenoventaedois

reais e onze centavos).
4.2. As aquisições e contrataçóes públicas seguem' em regra' o princípio do dever de licitar' previslo no

;s;i;]l;;i; Xxt da Constitliç"". p"á. o .o'n-ão constitucional já enuncia que a lei poderá

estabelecer exceçõ". u r"gru g"*i, 
"á* 

u 
"*p'""ao 

"ressalvados os casos especificados na legislação"'

ofundamentoprincipalquerezaporestainiciativaéoartigo3TincisoXXldaConstituiçàoFederalde
1988, no qual determina qu" ut Lb' , os serviços' compras e alienações devetr ocotrcr Prrr ttrei'r 'lc

licitações.

AlicitaçãofoiomeiotrazidoparaaAdministraçãoPública,viaaprovaçãoesançãodeleitlaesferafederal.
p"." iãir* r."ro.ica a pard;ip;ç; J" i*t"ttuao.t em procedimentos que visam suprir as necessidades

ã;;;tcã"t públicos aceica doi se*iços disponibilizadoi por pessoas.fisicas e/ou pessoas juríd.icas nos

"ãrpà! 
*".1"ã"f"gicos distritais. municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar consegurr a proposta

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

í._.)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação' as obras'

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitaçao pibli"u qr" assegure igualdade de condições a todos os

concorróntes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proPr)sta' nos te[ln()\

daiei, o qual somente pennitirá as exigências de qtraliticaçào rccn ierr

" ""ánO,ri"u 
indispànsáveis à garantia do ctttnpritnerrtit tla'

obrigações.

portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta o tloro regttlamenttt

seral das licitações, a Lei n" l4-ü3 de ol a" abril dei02t, também prevê os casos enr rlue se admite a

!ãnt rtuçao ait"tr, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível'

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO'

5.1. o prazo de entrega ao, rcn, Já" uã20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da ordem de

compra. em retnessa única. .--.. ^^-..-i^^- ô. .ô,^ê. .F
i.i. õuro nao .";u possível a entrega na data assinalad4.a empresa deverá comunicar as razões respectlvas

com pelo menos 2+ (uinte 
" 

qurtroihoras de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja ánalisado, ressalvadas situações de caso fortuito e Íorça mator'

5.3. Os bens deve.ao ,". 
"no"g,i", 

no ut,no*rifuao centrá', situado à Rua Galeria Gentil Cardoso. no 20 '

Centro - CEP: 63.000-000 - Crateús-CE'

5.4. os bens serão recebidos p.ori.o.iuryr"n,", de forma sumári4 no prazo de 5 (cinco)-dias, pelo(a)

resoonsável pelo acompanhamánto e fiscalização do contrato' para efeito de posterior veriticação de sttl

""íf**alal.",n 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proPosta'

s.slôt U"r. poderão sôr rejeitados' no todo ou em pârte' quando em desacordo conl as especiticaçries

constantes neste T"rmo ae ner"ren"i." nu p.opo.,u, áevendo ser substituídos no prazo de 0i (três) diâs' a

contar da notificação da contratadq às suas custas' sem prejuizo da aplicação das penalidades'

i.e. ó. b"n. ,"raorecebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias- contados do recebilrrerrt() pro\ lsolr()'

"pá, " "".if*çuo 
au qualiaaá" e fuantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.
i.à.r. N, r,ipo,"r" de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar_se_a "oro 
,"uíãJa"u, .i*r.unao-." o recebimento definitivo no dia do esgotamentÔ d(r

prazo.

üRua 6aleria 6entilCardoso, 20 - CentÍo, 63'700-000



CRATEÚS

5'T.orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexcluiráaresponsabilidadecivilpelasolidezepela
.egu.ança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do cotrtrato'

5.8. A entrega somente será 
"on.iã",uau 

definitiva após a vérificação do funcionamento integral dos

áquipunrentoI, incluindo testes ie irnagem, áudio, conectividade, acessórios, instalação e configuraçào.

quando prevista.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAITTE
6.1. São obrigações da ContÍatante:

á. i . r . N.."í ô"stor e Fiscal(is) do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução:

6.1.2. Emitir a Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, quando aplicárel- .)[]se[\ adas rr:

condições estabelecidas neste Projeto Básico:

á.i.:.'n"*u- provisória e definiiivamente o objeto fornecido pela CONTRATAI)A. desdc que eslc'ta errr

conÍbrmidade com as especificações estabelecidas neste Projeto Básico;

ã. i.+. Á""*p-rr"r e fisàalizar o fornecimento, a entrega, a instalação e a configuração dos equipamentos'

irunao p..ris*, exigindo o fiel cumprimento das obrigações contratuais;

d.t.s. n"3"i u., no toão ou em parte, os equipamentos.forn-ecidos em desacordo com as especificaçÕes

"on.run* 
nesie Projeto Básico, determinando sua substituição' quando cabível;

à.i.ã. Àpii.- à C9i\ITRATADA as sanções administrativas e contratuais cabíveis, quand(r consÍatado o

descurnprimetrto de suas obrigações:

ã.i]. Éi"rrr. o pagamento à õóNtnataoe, apos o recebimento definitivo do objeto e o atesto da Notâ

Fiscal/Fatura, observados os prazos e condições estabelecidos no contrato;

6.1.g. Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências relacionadas ao fomecimento do objeto'

solicitando as providências necessárias à sua regularização;

6.1 .9. prestar as informações e os esclarecimeÃs neceisários à execução do contrato, quattdo solicitados

pela CONTRATADA: --- ^^ :_^r^r^^À.. ..^.\,-
ã.i.fO. pi.poniUif izar acesso às dependências da CONTRATANTE para entrega' instalaçào- confrgumÇ't)

ou assistênôia técnica dos equipamerltos. quando necessário:

6.1 .l l. tndicar o local de entrega e instalação dos equipamentos. quando aplicável:

ã.i.iz. i"gl.t*. as ocorrênci; verificaãas durante à execução contratual e acompanhar a adoçào das

medidas corretivas necessárias;

ã.i.r:. nr.ro. a Nota Fiscal/Fatura após a verificação da conformidade do objeto com as especificações

contratadas' 
sos assumidos pela cONTRA'I'ADA conl

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromlsr

i",""i.o., uindu quL vinculados à execução do presente contrato' bem como por quaisquer danos causados

a terceiros em decorrência de ato da coNTRATADA, de seus empregadOs. prepostos ou representântes'

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
Z. f . e êontrataaa deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e em sua proposta.

assumindo como exclusivam"nr" ,"ua o, ris"ãs e as despesas decorrentes do fomecimento do ob-ieto e-

ainda:
7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representáJa junto à CONTRATANTE' que responderá pela

fiel execução do contrato;

T.l.2.AtenderprontamenteàsorientagõeseexigênciasdofiscaldoContrato.inerelrtesâoltlrnecirltentoilr.
obj eto;
i.ii. su.;"itu._." à fiscalização da coNTRATANTE, presrando todos os esclarecimentos solicitados e-

atendendo às solicitações formuladas;

i. t.+. edoo. roaus as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações contrattrâis:

Z. i .S. ["pu.u., corrigii, substituir ou ressarcir, às suas expensas' quaisquer danos ou preitriztls caLtsados i
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados' prepostos ou

representantes, durante o fornecimento do objeto;

;.i.ã. p.opi"i- todos os meios necessários p"ara que a CONTRATANTE possa fiscalizar o fornecimento'

b"rn.omo a entrega, instalação e funcionurn"nto àot 
"quipamentos' 

quando aplicável;
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7.1 .7. Manter, durante toda a vigência do conÍato, todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas

na Dispensa Eletrônica;
7.1 .8. irovidenciar que seus empregados ou representantes estejarn devidamente identificatlos quando do

acesso às dependências aa coNtna.r.n NTE para entrega, instalação ou assistêucia técnica dos

equipamentos, quando necessária;

7.i.g. Fo-ec".'o. equipamentos em conformidade com as especificações técnicas, quantidâdes. marcas

ofertadas, normas técnióas vigentes e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico:

7. I .10. Garantir que os equipamentos fornecidos sejam novos, de primeiro uso, originais, sem avarias, errr

perfeitas condiçõàs de funcionamento e acompanhados dos respectivos manuais, certificados. acessórios e

demais itens exigidos;
7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela coNTRATAi\1 I . setttptc qrtc

necessários à correta execução do contrato;

7.1.12. cumprir rigorosamente os prazos de entregâ, instalâÇào (quando plerista) e r'lctrtrti. etrrrrliçi't''

estabelecidas neste Projeto Básico:

7.I.13. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer lato supenetriente que p.''-'r ct' rl rplorrrct( r

o cumprimento das obrigações assumidas, apresentando as devidas justificativas:

7.1.14. lnformar à aSNTRATANTE quaisquer ocorências que possam impedir. ainda que

tempôrariamente, a execução do contrato;

7. I .l 5. Apresentar, Sempre que solicitado pela fiscalização, documentos, certificados. catá loqos. nrâtrrrris

llotas fiscais, termos de garantia ou quaisquer outros documentos relacionados ao objeto ctlntratado:

7.1 .16. Manter sigilo sobire informaçàes eventualmente acessadas em razão da execução co.trâÍual, quando

aplicável:
7. I .17. Obs"*a. as normas de segurança e disciplina da GONTRATANTE quando seus enlpregados ou

representantes estiverem em suas dependências;

7.i.1 8. Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

e demais obrigaçÕes decorréntes da execução contratual, inexistindo qualquer vínculo ernpregalício ertre

seus empregados e a CONTRATANTE:
7.1.19. Àssumir responsabilidade por acidentes de trabalho envolvendo seus ernpresado\ bcnr cottrrr It,'r

danos causados a terceiros durante a execução do contrato;

7.1.20. Fornecer, quando necessár-io à instalaçào ou configLrraçào dos equipatnentos- totlL'. rrr trr:tlct'irrt '

acessórios, ferramántas e insumos indispensáveis ao perfeito firncionarnento do objeto, scrrr ürrus a(lici()niil

para a CONTRATANTE;
7.1.21. R"spond"r pela garantia dos equipamentos durante o prazo previsto neste Projeto Básico e pelo

atendimento das solicitações de assistência técnica, quando cabivel;

1.1.22. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental, sempre que aplicáveis, observando a legislaçritr

vigente;
7.i.23. Abster-se de utilizar o nome ou a imagem da CONTRATANTE para fins publicitários- salro

rnediante autorização prévia e expressa.

9. ALTERAÇAO SI]BJETTVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa.!uri,lica- dcstlc qrr.-

sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na lic iraçào origirrrr l.

se]am mantidas as demais iláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à e\cctrçil() do ob-iet,'

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'

IO. CONTROLE DA EXICUÇÃO
10.1. Nos termos do art. ll7 Lei n" 14.l3l, de 2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de tàlhas ou detêitos

observados.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclLrsir ,:

pàrãnte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperfeições técnicas otr ricios

IJlUi,Orior, e, na'oco.rência desta-Inão implica em co-responsabilidade da Administraçào ou de seLts

"g""". " 
p*pà""s, de conformidade 

"o'n 
o § 2' do art' 140 da Lei n" l4' 133' de 202 I '

iõ.+. ô .ó*L*"nie da Administração anota:rá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas cont

u e*"cuçãà do contrato, indicando àiu, mês e ano, bim como o nome dos funcionários eventuâlmente

"rrolriáor, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente parâ as providências cabíveis'

11. DO PAGAMENTO
ii. i o pugu,r"nto do objeto será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de ordenr

Bancáriá, plra crédito em conta corrente da CONTRATADA. em até 30 (trinta) diâs após a aprcsentâç'ro

da Nota Flscal/Fatura, devidamente atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecidos nestc

Projeto Biisico.
ll.2.opagamentosomenteseráautorizadoapósoatestope|oser"uidor.competentc.e()lldicit]nadoi
u"ri*i.uçáoiu confonnidade da Nota Fiscal/Fatura apresertada err relaçào aos hçtr' etcli\ârllctrlc

fornecidos, instalados e recebidos, quando aplicável'

11.3. Havendo erro na apresentaçãá da Nota Fiscal/Fatura ort dos documentos pertinentes ii contrataçiio-

or,- uiràu, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno obrigação financeira pendente

de"orente de penalidade i.poita o, inadimplência, o pagamento ficará sobrestado it:.q': i
coNTRATADÁ providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento lÍ1lcrâr-se-â

upO, u 
"ãrprouuçào 

da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a COt''TRATANTE'

I 1.4. Será considerada como data do pagameÁto o dia em que constar como emitida a Ordenl Bancária'

11.5. Antes de cada pagamento a ôO'NfnA,-Ie'DA, seni verificada a manutenção das condições de

habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica'

I I .6. Cánstatada situaçao de inegularidade da CONTRATADA, esta será notificada, por escrito, para que'

no prazo de 5 (cinco) dias úteii, regularize sua úuaÉo^ou 
,apresente 

defesa' podendo esse prazo ser

p.orrogado uma única vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE'

i r.z. frao havendo regulari-ção o, sendo a defesa consirlerada improcedenre. a GONTRATANTF

comunicará aos órgãos ."sponráu"i, pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à irradirnplência tla

CONTRATADA'bemcomoquantoàexistênciadepagamentoaserefetuado.paraqueseiirtttadt)tadasa\
medidas cabíveis.
I I .8. Persistindo a irregularidade, a coNTRATANTE adotará as medidas necessárias à resc iiào conl Iattrir I

assegurado à CONTRATADA o côntraditório e a ampla defesa'

it.ql,. Huu"nao o efetivo fornecimento do objeto e o respectivo recebimento pela Ad rll i,istraçào' t''
pugrn.,.n,oi serão realizados normalmente até que seja formalizada eventual rescisão contratual. caso a

CONTRATADA não regularize sua situação'

1 I .10. A CONTRATADA optante pelo Si,rples Nacional, nos termos da Lei Comple*entar n" I l l/1006'

nao sofrerá retenção tributíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por esse reginre' Cotttudo'

o pagamento ficaiá condicionado à apresentação de documento oficial que comprove o enquadramento e o

direito ao tratamento tribulário favorecido.

ll.ll.Noscasosdeeventualatrasodepagamento,desdequeaCoNTRATADAnãotenhaconcorridopat.a
tanto. será devida compensação financeirá calculada mediante a aplicação da seguinte fórnrula:

EM:lxNxVP,onde:
. EM = Encargos moratórios;
. N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do efetivo pagâmerrt():

. VP = Vator da parcela a ser Paga;

. I: Índice de compensação financeira = 0'00016438' obtido pela fôrrnula:

r=(Tx/100)/365
Sendo:
TX = 6% (seis Por cento) ao ano.
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l2.l . Comete infração administrativa nos termos do art. 155 dâ

l2.l . I . der causa à inexecução parcial do contrato:

execução do objeto

3i, de 2021, a Coltratâda qtre

12.1 .2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm inistração. ao tlnc iorranrerrto

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12. 1.3. der causa à inexecução total do contratol

l2.l .4. deixar de entregar a documentação exigida Para o ceÍame;

l2.l .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retaràamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de Iicitaçâo senr

motivo justificado;
l2.l .8. àpresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

12. I .9. fraudàr a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento nâ execüção do contralo:

| 2.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer ratureza:

l2.l .l I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de lic itaçào:

12. t.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de lo de asosto de 2013.

12.2. A ôontratada que cometer qualquer das infrações discrirninadas no strbitem acima ficitrá sttieitrr 'crrr
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

izá.t. aauerten"ia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejtrizos signiÍicatiro,'

para a Contratante
'12.?.2. 

Multa de 0-33Yo (trinta e lrês centésimos por cento) por dia de atraso. na execuçà() dos serr iços'

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o lirnite de 9,97o (nove \'irgula nove por

cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.i. Multa de 0,660Á (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços.

calculado, desde o primàiro dia de atraso, sobre o valor corespondente à parte inadimplente. em câráter

excepcional, e a criiério do órgão contratânte, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) diasl

12.24. Multa de 5%o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumpriment'r

do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

lZ.).S. Uulta ael SZ (quirrze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário etn assinar 'r

contrato ou retirar o insÍumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do praztr

estabelecido pela administração, .""uiu parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão dtr

serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente: e

n-Z.k. ZOlllo lvinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contÍat()'

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da I-ei n" 14.133. de 2011. as erllpresas (

os profissionais que:

l2i.l. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por rneio dolosos. fr-aude fiscal rto tccolhinretrto

de quaisquer tributos;
t2.j.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3. demonsirem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos

praticados.

i2.4. A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo admi'istrativo qLte

assegurará o contraditóiio e a ampla áefesa à Contratada, observando-se o procedimento pler isto na l-ei n"

14.133, de 2021. e subsidiariamente aLei n'9-784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da cclt]duta

do infrator, o caráter educativo da pena, bàm como o dano causado à Administração, obset'r'ado o principio

da proporcionalidade.
12.L. Ás penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores'

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBMNTAL
i3.1. a 

"*pr"ru 
CONTRATADA deverá garantir, no que couber. o descarte correlo e sesrrt() de lod(rs ()'

insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidatlc atnbietrlrl Irrt
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13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do de

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade amhi

Crateús/CE. 0l dejLrlho de 2026

sellvo
eDta I

lvimenlo naciora
de acordo cotrr

lsus(entá\'el tt()

rr art. lli tlr r

Constituição Federal de 1988.

iii. Á 
".p."ru 

contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotaretr co.dtttas e

técnicas paia redução de consumo de energia elétric4 de consumo de água e redução de produçào de

resíduos;ólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes'

l:.+.'É a"r". da contratada, observar etrtre outras: o menor itnpacto sobre recursos tratutais cotrrrr llota-

fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias.primas de origcnr local: maiot.

eficiênciá na utilLçã; de recurios naturais como água e energia; maior geração de empregos'

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzanr a pressão sobre recrtrsos traturais:

e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l4.l . As deipesas correrão a conta de dotações específica do orçâmento do(a) Gabinete da(o) Prefeita(o).

na classifica;ão econômica 0201.04.122.003'7.2.003 - Gabinete da Prefeita - Gestão Administrâti\a <

Operacional, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200144905211 - Eqtriparnertt(rs

per,ranents/Équipamentos para audio, video e foto, R$ 25.369-56 (vinÍe e cinco mil. trezerllos e sesserla e

nove reais e cinquenta e seis centavos).

o EN DE
MES
SAS
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